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Decreto nº 3.306, de 06 de setembro de 2006. 
• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR OE R$ 112.961,81 (CENTO E 
DOZE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 
OITENTA E UM CENTAVOS). 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais, e de conformidade com o art. 6° da Lei nº 3.507, de 24 de novembro de 2005, e 
considerando a necessidade de promover o saldo de verbas do orçamento vigente, 

Decreta: 

Art. 1°. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito 
Suplementar no valor de RS 112.961,81 (Cento e doze mil, novecentos e sessenta e um reais e oitenta e 
um centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

02.04.00.000 • Si::CRETARtA fviüi-.jiCiPAL OE FiNAl-.JÇAS 
02.04.01.000 - Administração 

319091.00-04.123.0005.2.004000 - Sentenças Judiciais 

02.05.DO.OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.05.01.00.000 - Ensino Fundamental 

339039.00-12.361.0025.2.016000 - Outros Services de Terceiros Pessoa Jurídica 
' 

02.05.03.000 - Ensino Infantil 
319011.00-12.365.0032.1.015000 -Pessoal Civil 

02.06.00.000 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
02.06.01.000 - Cultura 

339039.00-13.392.0036.2.024000 - Outros Serviços Encargos - Jurídica 

02.09.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
02.09.05.000 - Secretaria Municipal de Saúde 

339039.00-10.301.0048.2.027001 - Outros Serviços Encargos - Jurídica 
335043.00-10.301.0048.2.027004 - Subvenção Social - Santa Casa de Taq. 
335043.00-10.301.0048.2.027002 - Subvenção Social - Hospital de Olhos 
449052.00-10.301.0048.2.027001 - Equipamento e Material Permanente 

02.10.00.000 - DEPTO DA CRIANÇA ADOLESCENTE E 
FAMILIA 

02.10.04.000 - Fundo Especial e Manutenção do 
Estacionamento Rotativo 

339039.00-08.244.0054.2.033000 - Outros Serviços Encargos - Juridica 

-o-A· l 1 L .......................................................... . 

7.000,00 

159.81 

7.000,00 

1.000,00 

18.000,00 
60.000,00 
10.800,00 

9.000,00 

2,00 
------------------------

R$ i i 2.961 ,8i 

Art. 2º. O valor do presente crédito será coberto com recurso proveniente 
da seguinte anulação de vei·ba: 

02.03.00.000 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
02.03.01.0CO 

339039.00-04.122.0004.2.003004 

"'ah; .... e•e "' P·e'etto � '-:J l.Jill \. uu 1 1 

- Festa da Cidade 3.161,81 

02.05.00.000 
02.05.01.000 

339030.00-12.361.0025.2.016000 
3390 39.00-12.36100172013000 

- SECRETARIA �.�U�l!CIPAL DE EDUCAÇAO 
- Ensino Fundamental 
- Material de Consumo 
- Outros Servicos e Encaroos . � 

02.06.00.000 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

7.000,00 
26.000,00 

02.06.01.000 - Cultura 
339030.00-13.392.0036.2.024000 - Material de Consumo 1.000,00 
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02.07.00.000 - ESCOLA TECNICA 
02.07.01.000 - Escola Técnica de Arte Musical Santa Cecília 

339039.00-12.363.0038.2.026000 - Outros Serviços Encargos - Juridica 

02.09.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
02.09.03.000 - DST - AIDS 

449052.00-10.301.0045.1.023000 - Equipamento e Material Permanente 
339039.00-10.301.0045.1.023000 - Outros Ser viços Encargos - Juridica 

02.1i.00.000 - SECRt::TARIA Dt:: OBRAS PUBLICAS i: 
VIAÇÃO 

02.11.01.00 - Divisão Técnica de Planejamento 
449051.00-15.451 .0063. í .033000 - Obras e li'iStaiações 

449052.00-15.451.0139.2.089000 - Equipamento e Material Permanente 
449051.00-15.452.0144.1.057000 - Obras e Instalações 

02.12.00.000 - DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAL 
02.12.01.000 - Diretoria dos Serviços Municipal 

449052.00-15.452.0067.1.035000 - Equipamento e Material Permanente 

TOTAL ....................................................... . 

6.000.00 

5.800,00 
13.000,00 

í .OG0,00 
14.000,00 
20.000,00 

16.000,00 

------------------------

R$112.961,81 

Art. 3°. Este Dec1eío entrará e111 vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário_ 

Prefeitura rviur1icipat de Taquaritinga, 06 de setembro de 2006. 

o Júnior 
icipal 

Registrado e publicado na Divisã de Exp diente e secretaria, na data supra. 
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